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O Vereador Paulo Fundão, no uso de suas
prerrogativas, tendo em vista o que dispõe o inciso l,
do § 1e do Artigo 120 da Resolução np OO2/2O2| -
Regimento lnterno da Câmara Municipal de São
Mateus/ES, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte:

Art. ls. Fica a atual Rua, conhecida como Rua
Projetada, situada na localidade de Mariricu, que liga a Rodovía Agostinho cevoloniem
frente a Fábrica de Gelo ao campo de Futebol no Bairro Guriri, Município de são
Mateus, Estado do Esp írito Santo, denominada de Rua "PALMERINA DOS SANTOS
!l5BA{.

LEI:

Art.3e. Caberá ao Cadastro Municipal lmobiliário, do
Município de são Mateus, Estado do Espírito santo, a proceder às devidas providências
e comunicar Agências de Correios, Bancárias, aos Escritórios da Escelsa, Telemar, sAAE
e demais órgãos interessad os.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Legislativo Matheus Cuúa Fun décimo (10') dia do mês de maioa
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Art. 2e. A Rua denominada de IPALMEEINA DOS
sANIOtllS8OA1, limita-se ao Norte : Com quem é de direito; ao Sul: Com quem é de
direito; ao Leste: com a Rodovia ES-010; e a Oeste: a Rodovia Agostinho Cevoloni.
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Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, é com enorme satisfação que
encaminhamos para apreciação deste plenário o presente Projeto de Lei, que visa
denominar o referido logradouro. de NAD Filha do
Sr. Porfírio dos Santos Lisboa uma das primeiras pessoas a vir habitar a ilha de
Guriri nas proximidades das Meleiras, era conhecida como dona Palmira era
natural do municipio de Conceíção da Barra e chegou junto com o pai no início
dos anos 70 aquela comunidade e ali e constituiu família, mais tarde herdou as
terras do seu falecido pai, sua residencia era justamente no local da antiga
fábrica de gelo, e justamente onde é hoje a comunidade Mariricu, onde viveu
até falecer em t4/O7 /1993 com 91 anos de idade, pessoa muito querida por
todos é sempre lembrada pelos moradores mais antigos tanto de Guriri quanto
da comunidade do Mariricu como uma pessoa gentil e sempre pronta a ajudar
o próximo, partiu deixando muitas saudades para com que com ela conviveram.

Ajudou a propagar o nome da Ilha de Guriri bem como a
Cornunidade do Mariricu. por onde andou. atraindo muitas pessoas que hoje
habitam aquela maravilhosa localidade.

Portanto, Senhoras e Senhores Vereadores, são essas as
razões que nos conduziram a propor a presente Projeto de Lei.

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão. ao décimo (10") dia do mês de
maio(05) do ano de dois rnil e vinte quatro (2024).

PAULO FUNDÃO
Vereador

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE IEI N9

ool2024.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
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PALMERINA Dos sANTos Lrssôa
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naosem informação

Viúva. Com 9l anos de idade

07

Cemitério Púhlico ncsta Cidade. São Malcus - ES

Poríirio dos San«rs [.isbôtr e Celestina dos Santos. Residente na Rua Geleral Osório, 220, Semamby - São Mateus-Es

1993

Rüa Gencral Osorio. n'220. Sernamb\'. Sôo \4ateus-ES
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Cartório de Registro Civil e Tâbelionato de Notas da Sede de Sâo
Mateus

Oicial: wAGNEIA PEREIRA DOS SANTOS
Rúâ Coroncl Consrxntino Cunhi! 522, Ccntro. Sâo Mateus-ES. Tcl. (27)

3763- I I 56 cartoriopedrcàri@hotmail.com

São Mateus-Es, 26 de de 2023
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Declaraçâo de ÔbitrJ n') \xxxxt{xxxxxxxrx Í)aladoRogislro:aosvintccum(21)diasdomêsdeJulho(07)doanodemilnovecentosenoventae
três (1993). a liilccida era viúvâ de NoÍbcr1o A,ves Rangel. não dcixando bcns a invenlaÍiar. não d€ixando herdeiros menoÍes ou inteÍditos.
deixando 4 filhos: LIrl/\. NAIR. 
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Não consta ncnhuma anotação de cadastro
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O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
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